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ATA N.'131/CNE/XV

No dia vinte de fevereiro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cento

e trinta e um da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na Av.

D. Carlos I, n." 128 - 7." Nrdar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor |uiz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco |osé Martins, ]osé Manuel Mesquita, Carla Luís, João Almeida, Álvaro

Saraiva, ]orge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. ----

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODOANTES DA ORDEMDO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2,01 - Ata da reunião plenária n." 130/CNE/XV, de 15 de Íevereiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 1$/CNE/XV, de L5 de

fevereiro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

N eutralidade e imparcialidade

2.02 - Cidadão I JF Lamego lNeutralidade e Publicidade Institucional

Processo AL.P -PP I 2077 I 587

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n." I{NE/2018/32, qurc consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seg'uir, se transcreve:
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con§tante que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada uma participaçiÍo ilo Partido Socialista contra a lunta de Freguesia ile

Santa Maria de Lamas, por, alegadamente, o Presidente da lunta reunilidato pelo

PPD/PSD ter recorido ao trabalho ile dois funcionários da lunta para, em período de

hordrio laboral, fazer obras necessárias à colocação de oudoors da campanha daquela

candidatura.

O Partiilo Socialista oeio, posteriormente à notifcação do Senhor Presidente da lunta de

Freguesia, transmitir à Comissão Nacional de Eleições que haoia recebido a informação

de que os funcionáios em questão se encontraoam em período de gozo de férias e que

haoiam sido contratados pela candidatura do PPD|PSD e pagos por esta Para a realização

ilaquele sentiço. O Smhor Presidente da lunta oeio oferecer resposta prestando a mesma

informaçiio.

Considerando o que antecede, delibera-se arquiaar o presente processo.» -------------------

2.04 - Cidadão I Presidente JF Lalim I Neutralidade - Processo AL.P-

PPl20t7l590

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/40, q'te consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi recebida uma participação contra o Presidente da lunta de Ereguesia de lalim, por

ter alegadamente permitido que num elemento de campanha da força política pela qual se

apresentaoa nas passadas eleições autárquicas do dia 1. de outubro de 2017 , fosse utilizado

ufl auto de contraorilenaçiÍo que se encontraoa arquioailo na lunta de Freguesia e nn

Guarda Nacional Republicana, relatizso ao transporte de crianças sem licença do IMTT

ilurante o manilato do executioo que cessou funções em 2013.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participaçiio apresentada, oeio o Senhor

Presidente da lunta de Freguesia oferecer resposta, afrmando que se tinha tratado de um

erro na impressão do flyer em causa.
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/37, q,te consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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Pretsê o n." 1, do artigo 41." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Lo , aprooada

pela Lei Orgânica n." 1/2001, ile 1.4 de agosto, que os órgãos das autarquias locais ndo

podem interoir direta ou iniliretamente na campanha eleitoral nem praticar atos que de

algum modo faooreçam ou prejudiquem uma candiilatura ou uma entidade proponente

em detrimento ou aantagem de outra, deaendo essegurar a igualdade de tratamento e a

imparcialidade em qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais.

No caso em apreço, ao permitir que um documento da lunta de Freguesia fosse utilizailo

na campanha da força política pela qual se recandiilataoa, com o objetioo de propagandear

contra a força política que haaia cessailo o seu mandato em 2013, o Presidente da lunta

de Freguesia de Lalim estd a aiolar os deoeres de neutralidade a que eshí oinculado nos

termos do artigo 41.' ila Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais. Tal situação é

suscetfusel de integrar a preoisiÍo da norma do artigo 172.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias l,ocais, aprooaila pela Lei Orgânica n.'1./2001, de'1.4 de agosto.

Face ao exposto, cumpre censurar a conduta do Smhor Presidente da lunta de Freguesia

Ialim e, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5." ila Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1 ilo artigo 7." da

mesma Lei, remeter os elementos do processo aos seraiços competentes do Ministerio

Público.

Acresce que o documento em causa utilizado contém inúmeros dados pessoais de um

cidailíÍo que foram dioulgados sem que se saiba em que termos foi feito , pelo que se delibera

remeter os elementos do presente processo à Comissão Nacional de Proteção ile Dados., -

Os Senhores Drs. Carla Lús e Sérgio Gomes da Silva entraram neste ponto da

ordem de trabalhos e participaram na deliberação tomada.

2.05 - Cidadão I JF União de Freguesias de Sacavém e Prior Velho I

Neutralidade - Processo AL.P-PP 12017 I 592

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/39, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

"Foi rececionada uma participação contra a lunta de Freguesia da União de Ereguesias

Páq. 4 de 34

\--,/

constante que, a seguir, se transcreve:



(n,
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÔES

de Sacaoém e Prior Velho, relatioa à distribuição, em setembro de 2017, de um boletim

informatizto.

Considerando os factos apresentados pelo participante, a resposta do Senhor Presidente

da lunta e a ausência ile um exemplar do boletim informatioo objeto da participação,

delibera-se arquioar o presente processo.,» -----------

2.06 - Movimento de Eleitores Valentim Loureiro - Coração de Ouro I jF

Baguim do Monte I Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

- Processo LL.P -PP I 2017 I ffil

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/55, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprovar a pÍoposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

"A partir ila publicação ilo decreto que maÍque as eleições autárquicas, existem especiais

deoeres ile neutralidade e imparcialidaile que penilem sobre os titulares dos cargos

públicos, no sentiilo ile se absterem de qualquer comportamento que podem faoorecer ou

prejudicar qualquer caniliilatura, e que se encontram pretistos no artigo 41." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

C-omo é possíoel a reeleição para os órgãos ilas autarquias locais, é comum os respetioos

titulares serem também candidatos. Esta circunstância é particularmente releoante, uma

oez que neste ato eleitoral a respetiaa lei eleitoral não exige a suspensíÍo das funções dos

titulares dos órgãos autárquicos, obrigando-os a estabelecerem uma estrita separação

entre o exercício do cargo que ocupam e o seu estatuto de canilidatos e proibindo a

utilizaçdo daqueles para obter tsantagens ilegítimas enquanto candidatos.

Deste modo , o cidailão - e candidato - que se encontra na conilição de ser simultaneamente

presidente da lunta de Freguesia não pode, em fraude à lei, fazer atraztés da sua pdgina

pessoal, aquilo que a lei profue fazer atraoés da página da Freguesia.

O cidadão/candidato, ao reproduzir a atiaidade da lunta de Freguesia na sua página

pessoal - atraoés da partilha ou cópia integral ou quase integral, nomeadamente com uma

ligação direta (link) para a página da lunta de Freguesia a que preside - publicações

atinentes à autarquia, as quais incluem referências a atos concretos realizados pela lunta
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de Freguesia de Baguim do Monte e da Câmara Municipal de Gondomar, está ndir

as suas duas qualidades e, enquanto Presidmte da lunta de Freguesia, não cumpre com

os deoeres de neutraliilaile e imparcialidade a que está sujeito.

Com este comportamento está a contribuir para acentuar a conÍusão entre a qualidade de

caniliilato e a de titular de cargo público, em aez de a esbater como é seu deoer.

Face ao que antecede, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do

artigo 5." ila Lei n.' 7L178, de 27 de ilezembro, e no uso dos poileres consignailos no n.' 1

do artigo 7.' da mesma Lei, delibera-se notificar o oisado, Nuno Coelho, e adtserti-lo para

que, de futuro, em idênticas circunstâncias, se abstenha de utilizar a sua página pessoal

para, nas suas publicações de acesso público, reproduzir ou dioulgar posts/publicações

incluídas na pdgina da lunta de Freguesia ou em que interaenha no respetiaa qualidade

de titular de um cargo público. -----------------

2.07 - PPD/PSD I CM Anadia I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2017 I 602

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/54, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seg'uir, se transcreve:

"Na decorrência dos ileoeres de neutralidade e imparcialidade preoistos no artigo 41..' da

Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, nos termos do artigo 10.', n.' 4, da Lei

n." 72-A/2015, de 23 de julho, conjugailo com o Decreto n." 1.5/2017, de 12 ile maio, desde

esta data, encontra-se proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do Estailo

e da Administração Pública de atos, programis, obras ou sentiços, saloo em caso de graoe

e urgente necessidade pública, sendo a oiolação dessa proibição sancionfutel por coima de

€ 1,5 000 a € 75 000, eoentualmente agraaaila no caso de reincidência, nos termos do

artigo 12.' ila mesma Lei.

Da análise dos factos relatioos à realização do Primeiro Encontro ile Eolclore ila Bairrada,

a 17/09/2017, conclui-se que a realização, pela primeira tnz, de um eoento, especialmente,

numa fase tão aproximada da campanha eleitoral, que se iniciou a 19/09/2017, pode ser

interpretaila como oiolailora dos especiais detteres de neutralidade e imparcialiilade a que

os titulares dos órgãos autárquicos se encontram sujeitos, bem como a sua publicitação
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pode ser percecionada como recainilo ru proibição de publicidade institucional, pelo facto

de não poder ser considerada uma festiaidade tradicional com cardcter regular e que já

tenha ocorrido e siilo publicitada em fases completamente estranhas a qualquer ato"

eleitoral, razão pela qual não recai no entendimento de exceção da CNE, deoendo, por isso,

a sua realimçíÍo ser, de todo, eoitaila.

Eace ao que antecede, no exercício ila competência conferiila pela alínea d), do n." L do

artigo 5.' da Lei n." 7L/78, de 27 de ilezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1

do artigo 7.o da mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Anadia, na pessoa

do seu presiilente, e ailoertir este ór8ão autdrquico para que, em futuros processos

eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, direta ou

indiretamente, interoir na campanha eleitoral ou de praticar atos que de algum modo

faooreçam ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente effi detrimento

ou aantagem de outra, deoendo assegufar a igualdade ile tratamento e a imparcialiilade

efi qualquer interoenção nos proceilimentos eleitorais, bem como que se abstenha de, por

qualquer meio, fazer publicidade institucional, designadamente atraoés da publicitação de

obras, programas ou seroiços, saltto em caso ile graoe e urgente necessidade pública'" --

O Senhor Dr. Francisco ]osé Martins entrou neste Ponto da ordem de trabalhos e

participou na deliberação tomada.

2.08 - Cidadãos I CM Oeiras I Publicidade institucional e neutralidade e

imparcialidade das entidades públicas - Processo AL.P'PPl2Ol7l673

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/4'[', que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que. a seguir, se transcreve:

"As entiilailes públicas estão sujeitas, em toilas as fases ilo processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutraliilade e de imparcinlidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.o que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualiilaile, os respectittos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum moilo, faaoreçam

ou prejuiliquem uma caniliilatura ou uma entiilade Proponente em detrimento ou

oantagem de outra, deoendo assegurar a igualdaile de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais."
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publicações imperatiaas em Diário da República, em boletim municipal, por itais ou

outros meios, ... casos em que 
" . . .a publicitaçílo deoe conter somente os elementos que a

r esp etiaa legislação exij a...,.

A colocafio de um outiloor, no qual se encontram em destaque as referências " Melhores

acessos à Lage" e "Noua rotunda e passeios", bem como urw imagem da rotunda em

causa, não se inclui nos ileoeres de publicitar informações legalmente impostas, pelo que

configura a realiznção de publicidade institucional, proibida nos termos do disposto no n.o

4 ilo artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de iulho.

Face ao que antecede, ilelibera-se notifcar a Câmara Municipal de Oeiras, na pessoa do

seu presidente, e ndoertir este órgão autdrquico para que, em futuros Processos eleitorais

e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio,

fazer publicidade institucional, designadamente atraaés da publicitação de obras,

programas ou seroiços, saloo em caso de grarte e urgente necessidade pública."

2.09 - GCE "Inovar Oeiras de Volta" I CM Oeiras e Serviços

Inter:nunicipalizados de Água e Saneamento de Oeiras e Amadora I

Publicidade institucional proibida e violação dos deveres de neutralidade

e imparcialidade - Processo AL .P-PPl2O77l664

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/42, qrue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não Podem interoir, directa ou

indirectamente , na campanha eleitoral , nem praticar actos que , de algum modo , faooreçam

ou prejudiquem uma candiilatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

oantagem de outra, ilmendo assegurar a igualdade ile tratamento e a imparcialidade em

qualquer interuenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que não existam
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outros meios» . . . casos em que «. . .a publicitação deoe conter somente os elemefitos que a

r esp etiaa legislaçiÍo exij a... ».

O suplemento a que se refere a participação não está identificailo como publiciilade, não

inclui qualquer referência ao presidente da Câmara Municipal de Oeiras, nem declarações

ou imagens do mesmo, pelo que não existem elemmtos no processo que permitam concluir

pela tsiolação dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade ou pela realização de

p ubli c i d a d e in s t it u c ional.

No entanto, a publicação de um anúncio publicitário dos seruiços intermunicipalizados

de água e saneamento de Oeiras e Amadora alusioo à celebração do 90.' anioersdrio,

configura aiolação da proibição de realiztção de publicidade institucional a que se refere

o n." 4 do artigo 1-0." da Lei n.' 72-A/20L5, de 2i de julho, pelo que se adoerte o respetioo

presidente do conselho de administração de que, no futuro, ileoe abster-se de promoaer a

realização de publicidade institucional proibida.,

2.10 - PPD/PSD I CM Lamego I Neuhalidade e imparcialidade - Processo

AL.P-PPl20t7l689

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em referência p,ra rrna

próima reunião, por carecer de aprofundamento. 

----2.11 - GCE 'Inovar Oeiras de Volta" I CM Oeiras I Neuhalidade e

imparcialidade das entidades públicas - Processo AL.P-PP/2017182O

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/43, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"As entidades públicas estão sujeitas, em toilas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgtios das

Autarquias l-ocais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectiaos titulares, não podem interair, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detimento ou

oantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interuenção nos procedimentos eleitorais."
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Com este imperatitso legal procura-se garantir, por um lailo, a igualdade de oportuniilades

e ile tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade ilos ciiladãos para o litsre

exercício do direito de aoto.

A conxgraçÃo de tais princípios e dos corresponilentes dezteres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, farsoreçam ou prfudiquem uma candiilatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contudo, a neutralidade niÍo impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fanrem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, ilesde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38' da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

oinculadas são especialmente reforçados a partir da publicaçiio, no Diário ila Repítblica,

do decreto que marca a data das eleições.

A situação participada à Comissão Nacional ile Eleições refere-se a um post publicado por

um cidadão na respetiaa página tu rede social Facebook.

Dos elementos constantes do processo e ila consulta efetuada à págtru da rede social

Facebook em causa não foi possftiel identificar qualquer situaçíÍo que configure oiolação

do disposto na ki Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, pelo que se arquioa o

respetiao processo. >» ---------------

2.12 - Cidadã | Presidente da CM de Oeiras I Neutralidade e imparcialidade e

propaganda em dia da eleição - Processo AL.P-PP12017193

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/M, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"As entidades públicas estão sujeitas, em toilas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileaeres de neutraliilade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias l-ocais estabelece no artigo 41." que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

)
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aalidada manualmente. Pelo exposto, delibera-se entsiar os elementos do p

Minist ério Público. " --------- ----'

2.13 - Cidadã | PfF Lomba I Neutralidade e Propaganda na véspera do dia da

eleição - Processos AL.P-PP/20171 1256 e AL.P'PP12O1717257

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/35, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

oA lei eleitoral que rege a eleição dos Órgãos das Autarquias Locais (Lei Orgânica n.o

1/2001, de 14 ile agosto) determina no capítulo alusioo ao ilícito penal a proibição ile

realização de propaganda na aéspera e no dia dn eleição.

Estabelece o n.o 1 do artigo 177" da LEOAL que " Quem no dia da aotação ou no anterior

fizer propaganila eleitoral por qualquer meio é punido com perut de multa não infeior a

100 dias.

Sobre a proibição estabeleciila no artigo 177" da LEOAL, constitui entenilimento da CNE

que por toilos os ciiladãos deae ser respeitailo o escopo da lei, que proíbe qualquer

propaganda, na aéspera do ato eleitoral e no proprio dia da eleição, até ao encerramento

das assembleias de ooto.

As publicações feitas pelo Senhor Presidente da lunta de Freguesia na reile social

Facebook, na aéspera do dia da eleiçdo são suscetízteis de integrar o ilícito penal prraisto

na norma ilo n.' 1 do artigo 177.', pelo que se delibera remeter os elementos ilos processos

AL.P-PPÀU7/1256 e AL.P-PP/2017/1257 aos seroiços comPetentes do Ministério

Público."

constante que, a seguir, se transcreve:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileoeres ile neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos ÓrgiÍos das

ao
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constante que, a seguir, se transcreve:

2.14 - Cidadãos I CM Montemor-o-Velho I Neutralidade e imparcialidade -

Processo LL.P -PP I 2077 I 573

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/74, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outdoors, etc.) que

sejam realizados por sen:iços ila entidade pública (como imprensas municipais ou

ilepartamentos internos de comunicação).» Esta proibição legal de publicidade

institucional nõo impede, de acordo com o mesmo acórdão, <<o cumprimento de eaentuais

ileaeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informafies, como é

o caso de aoisos ou painéis relatioos à legislação de licenciamentos de obras ou de

publicações imperatiaas em Diário da República, em boletim municipal, por eilitais ou

outros meios» ... casos em que o . ..a publicitação deae conter somente os elementos que a

r esp etioa le gislação exij a... ".

As afirmações do presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho na sequência

da aproz:ação de um procedimento de concurso público para aquisição de prestação de

seroiços por lotes para transporte coletizto de criançns, sem qualquer conteúdo que indique

elementos adicionais concretos para os beneficiáios da medida, configura uma promessa

para o futuro, pode ser entendida como uma interaençdo ila autarquia no sentilo de

promoaer uma candidatura em detrimento de outras, não garantindo, assim, o

cumpimento dos deoeres de neutralidade e imparcialidade a que toilas as entidailes

públicas estão obrigadas, e é também suscetíael de integrar a oiolaçiÍo do disposto no n.'

4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Assim, adaerte-se o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho de

que, em futuros atos eleitorais, deoe abster-se de praticar atos suscetíoeis de constituírem

oiolação dos deueres de neutralidade e imparcialiilade e da proibição legal de realização de

p u bl i c idade i nst i t ucional. "

2.L5 - CDS-PP I CM Covilhã | Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/207il593

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em referência para urna

próúma reunião, por carecer de aprofundamento. -----------

2.1.6 - Cidadão | ]F Santa Cruz da Graciosa I Neuhalidade e Publicidade

Institucional - Processo AL.P-PPI 2017 I 603
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A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/64, qrc constâ em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi recebida uma participação de um cidadão, no dia 17 de setembro p.p., contra a lunta

de Ereguesia ile Santa Cruz da Graciosa, relatioa a cinco publicações que se encontraoam

na página na rede social Facebook daquele órgão autárquico.

Notificado para se pronunciar, o Senhor Presidente da lunta ofereceu uma resposta que

foi deoidamente analisada e considerada no âmbito do presente processo.

As publicações em causa diaulgam oários projetos que estaoam a ser desenooloidos pela

lunta de Freguesia. Em nenhuma das publicações está em causa uma situação de graae e

urgente necessidade pública. Com efeito, aquelas podem configurar uma forma de

publicidade instituciorul proibidn pela nonna do n.' 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015,

de 23 de julho.

Pelo exposto, no exercício ila compet&tcia confeida pela alfurea d), do n." 1 do artigo 5."

da Lei n." 7L/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' 1 do artigo

7 ." de mesma Lei, delibera-se notificar o Senhor Presidente da lunta de Freguesia de Santa

Cruz da Graciosa e adzterti-lo para que, em futuros processos eleitorais, se abstenha de

recorrer qualquer forma de publicidade institucional proibida pela norma do n.o 4 do

artigo 10." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho.,

2.17 - Cidadáo I CM Porto Santo I Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo AL.P -PP 12077 I 605

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/ 63, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada uma participação de um cidadão, no dia 17 de setembro p.p., relatioa a

uma publicaçõo de um oídeo com um comunicailo do Senhor Presidente da Câmnra

Municipal na pdgina da candidatura do Partido Socialista. Entendia o participante

tratar-se de uma forma de publicidade comercial proibida.
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O artigo 37 .' ila Constituição estabelece que toilos têm o direito de exprimir e dirtulgar

liaremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O referiilo preceito constitucional consagra, assim, dois ilireitos fundammtais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de informação -, que niio podem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n.' 1 do artigo 37 .', in fine).

O direito de expressiio do pensamento inclui, de acordo com o entenilimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesma

está abrangida pelo âmbito de proteção do referido preceito constitucional.

A liberdade de propaganda, como corolário da liberdade de expressão, inclui, assim, o

direito de fazer propaganda e de utilizar os meios adequados próprios, bem como o direito

ao não impedimento de realização de ações de propaganda.

Analisada a refeida imagem, não existe indicação de se tratar de um conteúdo

patrocinado, pelo que se afasta a possibilidaile de estar em causa unu situação de recurso

aos meios de publiciilade comercial proibida peln norma do artigo 10.' da Lei n.' 72-

A/2015, de 23 de julho.

Eace ao exposto, delibera-se arquiaar o presente processo.» ----'-----'

2.18 - Cidadão I CM Santa Cruz I Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP 12017 I 606

- Cidadão I CM Santa Cruz I Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP 12017 I 681

- Cidadão I CM Santa Cruz I Violação de deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P -PP I 2017 1756

- Cidadão I CM Santa Cruz I Violação de deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo 
^L.P-PP 

12017 1843

- Cidadão I CM Santa Cruz I Violação de deveres de neukalidade e

imparcialidade - Processo 
^L.P-PP 

12017 1845
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/78, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve' -----

"As entidades públicas estão suieitas, em todas as fases ilo processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutraliilade e de imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 4L." que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectitns titulares, não podem intentir, directa ou

indirectamette, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

aantagem de outra, dmendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interztenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratametto entre as dknrsas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação ila oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

prdtica de atos que, de algum modo, Íaaoreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contudo, a neutralidaile não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as ileclarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutraliilade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

ainculadas são especialmente reforçados a partir ila publicação, no Didrio da República,

do decreto que marca a data das eleições.

A partir desta publicação e decorrente dos deaeres ile neutraliilade e de imparcialiilade é

também proibiila a publicação institucional pot palte ilos órgãos ilo Estailo e ila

Administração Pública ile atos, programaq obras ou sert:iços, saloo em caso de graoe e

\
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urgente necessidade pública, nos termos do disPosto no n." 4 do artigo L0." da n.'72-

A/20L5, de 2i de julho.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser suíragado

pelo Tribunal Constitucional, atraoés do acórdão n." 46L/2017, de 24 de agosto, no qual

refere que oestiío inseridos no âmbito da publiciilaile institucional, para efeitos da sun

proibição, toilos os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiriilos para publicidade,

mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que

sejam realizados por seraiços da entidaile pública (como imprensas municipais ou

ilepartamentos intemos de comunicação)." Esta proibição legal de publiidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o çvTnpTimento de eoentuais

ilezteres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de aoisos ou painéis relatiaos à legislação de licenciamentos de obras ou ile

publicações imperatiaas em Diário da República, em boletim municipal, por eilitais ou

outros meios, ... casos em que 
". . .a publicitação deoe conter somente os elementos que a

respetioa legislnção exija . . ." .

As participações constantes dos processos n."s 606, 681, 756, 843 e 845 reportdm-se:

a) A publicação na pdgina da Câmara Municipal de Santa Cruz na reile social

Facebook, de fotografias do presidmte da Câmara Municipal identifcadas como

"Dia de Gaula e Festa ila Amora" @ublicada em 10.09.20L7) e " Entrega de

manuais aos alunos ilo L." ciclo" (publicaila em 1.4.09.2017), bem como uma

Íonsrafa de uma ambulância (publicaila em 17.09.2017), identificada como

"Nooa ambulância com fundos totalmente municipais".

b) A ileclarações proferidas pelo presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz

durante um eoento (entenilidas como uma referência ao executiao que o

antecedeu), reproduzidas numa notícia publicada no Diário de Notícias ila

Madeira.

c) A publicação de um post na página ila Câmara Municipal na reile social Facefuok

com um texto atraoés do qual este informa os munícipes de que, por deciúo da

Comissão Nacional de Eleições, a autarquia foi " obrigada a retirar toilas as

publicações com as obras que estão a ser realimilas." Neste texto, o presidente da
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2,19 - PS I CM Monchique I Neutralidade e imparcialidade das entid

públicas - Processo AL.P-PP120171674 e752

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/79, qre consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a se8uir, se transcreve:

"O PS - Monchique apresentou à Comissão Nacional de Eleições (CND três

participações contra a Câmara Municipal de Monchique por alegada oiolação dos deaeres

de neutralidade e imparcialidade das entidades públicas. Em resumo, estaaam em causa

três situações ilistintas, a saber: distribuição de manuais escolares nos estabelecimentos

de ensino; cedência de materiais e equipamentos para fins de propaganda eleitoral; e

utilização de recursos públicos para a elaboração do jomal de campanha da candidatura

do PPD/PSD.

O artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

dezteres de neutralidaile e imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

obrigailas, com especial incidência a partir da data da publicação do ilecreto que marca a

ilata das eleições, pelo que as entidades públicas deztem, no cumprimento das suas funções,

ter uma posição ile distanciamento face aos intelesses políticos ou partidários e não deoem

interuir, ilireta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

A consagração legal de especiais deoeres ile neutralidaile e imparcialidade assenta na

necessidade de garantir a igualdade de oportuniilades e ile tratafimto entre as iliaersas

candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades públicas adotem,

no exercício das suas competências e na prossecução das suas atibuições, uma posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham ile manifestações políticas suscetkteis

de interferirem ou de influenciarem o processo eleitoral.

O disposto no artigo 41.o aisa, assim, eaitar que existam interferências exteriores no

processo de formação da aontade dos cidadãos para o liore exercício do direito de aoto.

Como é possíoel a reeleição para os órgãos das autarquias locais, é comum os respetioos

títulares serem também candidatos, o que os obriga a estabelecer uma estrita separação
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entre o exercício do cargo e o seu estatuto de candidatos e proíbe a utilimção dos cargos

para obter zsantagens ilegítimas.

O respeito pelos princípios da neutralidade e imparcialidade trailuz-se na equidistância

dos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação às pretensões e posições

das odrias candidaturas ao ato eleitoral e na necessária abstenção da prtítica de atos

positiaos, ou negatioos, em relação a estas, passíaeis de interferir no processo eleitoral.

Pelo exposto, ilelibera-se notificar a Cômara Municipal de Monchique, na pessoa do seu

presidente, e recomendnr para que, em futuros processos eleitorais e a partir da data em

que as eleições forem marcadas, se abstenha de, direta ou indiretamente, interair na

campanha eleitoral ou de praticar atos que de algum modo faooreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,

deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interuenção

nos proc ed iment os eleitorais. "

2.20 - CDU I fF Montalvo I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2017 I 617

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE,22018/81, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve

«O artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

dezteres de neutraliilade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

obrigadas, com especial incidência a partir da data da publicação do deueto que marca a

data das eleições, pelo que as entidailes públicas deaem, no cumprimento das suas funções,

ter uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deaem

interair, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

men.
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uma íorma de publiciilade institucional proibida pela norma no n.' 4 do artigo 1.0.o da Lei

n.'72-A/201.5, de 23 de julho.

Também a nota de esclarecimento ilistribuída com o Boletim Informatioo merece reparos.

O conteúdo ilaquela nota trata-se de uma resposta direta a um comunicado de uma força

política onde siio tecidas consiilerações sobre esta que não se coadunam com os especiais

deaeres de neutralidade e itnparcialidade a que os órgãos autárquicos, bem como os seus

titulares, se encontram adstitos em período eleitoral.

Face ao que antecede, no exercício da competêncin conferida pela alínea il), do n." 1 do

artigo 5." da Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1.

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notifcar a lunta de Ereguesia de Montalao, na

pessoa ilo seu presidente, e adoertir este órgiÍo autárquico para que, em futuros processos

eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de condutas

que não se coadunem com os ilezteres de neutraliilade e imparcialidade, bem como que se

abstenha de, por qualquer meio, fazer publicidade institucional, designadamente atraaés

ila publicitação de obras, programas ou sentiços, saloo em caso de graae e urgente

necessidade pública., -------------

2.21 - PS - Tondela I CM Tondela e jF de Tonda I Neuhalidade e

imparcialidade das entidades públicas - Processo AL.P-PPl2Ol7l626

A Comissáo, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/60, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve' -----

"Foi recebida uma participação do PS - Tondela contra o Presiilente da Câmara

Municipal de Tondela e contra o Presidente da lunta de Freguesia de Tonda, relatioa ao

discurso proferido pelo primeiro no âmbito da sessão de inauguração da Feira lndustrial

e Comercial de Tondela GICTON), no dia I de setembro p.p., e relatioa à inauguração e

respetioo corutite à populaçõo, da responsabilidade dos dois.

A mera presençn na inauguração da obra de requalificação referkla na participação não

consubstancia, por si só, uma oiolaSo dos deoeres de neutraliàade e imparcialiilade a que

estão sujeitas as entidades públicas e os seus titulares.
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No caso concreto, e relatiaamente à participação contra a presença e contra o discurso o

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Tondela na inauguraçiÍo da FICTON,

importa dizer que não existem elementos no processo que permitam aferir se o Senhor

Presidente, no etsento institucional em causa, adotou algum comportamento que possa ter

consistido numa oiolaçiÍo dos deoeres de neutralidade e imparcialiilade a que está

ainculado nos termos do artigo 47.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

No que à sessão de inauguração da obra de requalifcação ila üpela de S. Miguel e

respetioo contioe à população, importa referir que, embora se trate de um eoento

institucional, não consubstanciando, por si só uma uiolação dos deoeres de neutralidade

e imparcialidade a que estão sujeitos os Senhores Presidentes da Câmara Municipal e da

I unta de E reguesia de Tonda, a sua diaulgação atraoés do enoio de um conaite à populaçiio

pode configurar uma forma de publicidade institucional proibida pela norma do n." 4 do

artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Pelo exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1do artigo 5.'

da Lei n." 7108, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1 do artigo

7.o da mesma Lei, delibera-se notificar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Tondela e o Senhor Presidente da lunta de Freguesia de Tonda e adaerti-los para que, em

futuros processos eleitorais, se abstenha de recorrer a qualquer forma ile publicidade

institucional proibida pelo n." 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, ile 23 de julho." --
2.22 - PS - Cartaxo | |F Pontével I Neukalidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2017 1629

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/57, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oEoi rececionada uma participação do PS - Cartaxo contra a lunta ile Freguesia de

Ponteoel relatioa à afixação de uma faixa com o objetizn ile dioulgar a tliminuição tlo

montante da dívida durante o mandato 201.3-2017. A mensagem ila faim estaoa

acomp anhada pelo slogan # pontezselsempr e.

Notificado para se pronunciar sobre o tmr ila participação apresentada, o Senhor

Presidente da lunta afirmou que não tinha conhecimento de que a afmção da faim era

Pá9.26 de 34

r

b



(n)
indeoida e que, assim que tez)e conhecimento da participação do PS- Cartaxo, p deu à

retiraila da faixa.

A faim afixada pela lunta de Ereguesia pode consubstanciar uma forma de publicidade

institucional proibida pela nonna do n.o 4 do artigo L0.' ila l,ei n." 72-A/201.5, de 23 de

julho.

Face ao exposto, curnpre censurar a conduta do Senhor Presidente da lunta de Freguesia

de Ponteoel e, no exercício da competência confeida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5."

da Lei n.o 71./78, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignados no n.o 1. do artigo

7." da mesma Lei, delibera-se notificar o senhor Presidente da lunta ile Freguesia de

Ponteoel e adoerti-lo para que, em futuros processos eleitorais, se abstenha de recorrer a

qualquer forma de publicidade institucional proibida nos termos do n.' 4 do artigo 10." da

Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.» -----------------

2.23 - Cidadão I JF Arcas I Neukalidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P -PP I 2017 I 630

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I-CNE/2018/58, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:
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"Foi rececionada, no dia 19 ile setembro p.p., uma participação de um ciiladão relatioa à

partilha, na pdgina do Facebook da funta de Freguesia de Arcas, de uma publicaçíÍo da

candiilatura do PPD/PSD, pela qual se recandiilatazsa à Assembleia de Freguesia Luís

Rodrigues, Presidente ila lunta à data da participação.

Notificado para se profiunciar sobre o teor da participação aprcsentada, o Senhor

Presidente da lunta não ofereceu resposta.

No caso em apreço, a partilha de uma publicaçdo de uma candiilatura na página da lunta

de Ereguesia consubstancia uma oiolação grosseira dos ileaeres de neutralidade e

imparcialiilade prmistos no artigo 41,.' ita Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais,

aprooada pela Lei Orgânica n.' 1/2001., de 14 de agosto, passíoel de integrar o crime

prmisto e punido pelo artigo L72." do mesmo iliploma legal.



'ffi
(n)

coMtssÃo NACToNAL DE ELE|çÔES

Nestes termos, cumpre censurnr tal conduta e notificar o Senhor Presidente da lunt, de

Freguesia de Arcas para se abster de, em futuros Processos eleitorais, assumir

comportamentos que possam ofender aqueles deaeres de neutralidade e imparcialidade."

2.24 - Cidadão I fF Santo Isidoro e Livração I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas - Processo AL.P-PP/2017I838

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/68, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve: --._---

«O artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deaeres de neutralidade e imparcinlidade a que todas as entidades públicas estão

obrigadas, com especial incídência a partir ila data da publicação do ilecreto que marca a

data das eleições, pelo que as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções,

ter uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deoem

interoir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

meto.

A consagração legal de especiais deaeres de neutralidade e imparcialidade assenta na

necessidaile ile garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre as dioersas

candiilaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidailes públicas adotem,

no exercício das suas competências e na prossecução ilas suas atribuições, umn posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham ile manifestações políticas suscetíaeis

de interferirem ou de influenciarem o processo eleitoral.

O disposto no artigo 41.o aisa, assim, eaitar que existam interferências exteriores no

processo de formação da aontade dos cidailãos para o liare exercício ilo direito de ooto.

Como é possfuel a reeleição para os órgãos das autarquias locais, é amum os respetiuos

titulares serem também candidatos, o que os obriga a estabelecer una estrita separação

entre o exercício do cargo e o seu estatuto de canilidatos e proíbe a utilizaçno dos cargos

para obter oantagens ilegítimas.

O respeito pelos princípios da neutraliilade e imparcialidade traduz-se na equidistância

dos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação às pretensões e posições

Pá9.28 de 34



"w(n,
c0MrssÃo NA0oNAL 0E ELErÇÔES

das oárias candidaturas ao ato eleitoral e na necessária abstmçÍÍo da prática de atos

positioos, ou negatioos, em relação a estas, passíoeis de interferir no processo eleitoral.

Deconente dos deoeres ile neutraliilade e imparcialidade, o artigo 1.0.' da Lei n.'72-

N2015, de 23 de julho, no seu n.o 4, proíbe, a partir da data da publicação ilo decreto que

marca a data da eleição, a publicidade institucional por parte ilos órgãos do Estado e da

Administração P ública.

Esta norma legal oisa, por um lado, impor uma ilistinção clara entre a atioidade de

qunlquer entidaile pública, a qual se encontra diigiila exclusiaamente para a prossecução

do interesse público, e a atioidade de propaganila dos candidatos às eleições a decorrer.

Por outro lado, pretenile impedir que, em resultado da promoção de órgãos ou seroiços e

da sua ação ou dos seus titulares, possam sü objetiaamente faoorecidns algumas

candiilaturas em detimmto de outras.

Face ao que antecede, no exercício da competência conÍerida pela alínea d), do n." 1 do

artigo 5." ila Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres ansignados no n." 1

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Santo lsidoro e

Lizsração, na pessoa do seu presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em

futuros processos eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se

abstenha de comportamentos que não se coadunem com os deoeres de neutralidade e

imparcialidade a que as entidades públicas - bem como os seus titubres -, se encontram

especialmente adstritos, e de, por qualquer meio, fazer publicidade institucional,

designadamente atratsés ila publicitação de obras, programas ou seraiços, salzto em caso

de graoe e urgente necessidade pública."

2.25 - Cidadão I CM Penafiel I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2077 17035

A Comissáo, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/62, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Eoi rececionada uma participação ile um cidadão contra a Câmara Municipal de Penafiel,

relatiaa à presença do Senhor Presidente da Câmara na cerimónia Lançamento da

Primeira Pedra do Centro lnterpretatioo e üpela de Santo Amaro, ao conoite para o
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Podendo estar em causa a oiolação dos deoeres de neutralidaile e imparcialidade, ilícito

preoisto e punido no afiigo 172.' da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias Locais,

delibera-se remeter os elementos do processo aos sensiços competentes ilo Mínistério

Público."

2.26 - Cidadão I CM de Santa Cruz da Graciosa I Publicidade Institucional -
Processo AL.P -PP I 2077 17250

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/77, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

<Foi rececionada uma participação de um cidadiÍo contra a Câmara Municipal de Santa

Cruz da Graciosa, relatioa ao conteúilo ilas páginas 1L, L2, 13 e 15 da edição de julho,

agosto e setembro do boletim municipal.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, o Senhor Presidente da

Câmara ofereceu uma resposta que foi deoidamente analisada e consideraila.

A norma do n.' 4 do artigo L0." da Lei n." 72-N2015 proíbe a publicidade de atos,

programas, obras ou seroiços por parte ilos órgãos do Estado e da Ailministração Pública,

saloo tratanilo-se de uma situação de graoe e urgente necessidade pública.

Analisadas as páginas em questão, aerifica-se que em nenhuma das suas publicações

estaoa em causa uma situação de graoe e urgente necessidade pública. Com efeito, tais

publicações podem configurar uma forma de publicidade institucional proibida pela

norma do n] 4 do artigo 10." da Lei n." 72-N2015, de 23 de julho.

Face ao que antecede, no exercício da competência confeida pela alínea d), do n." 1. do

artigo 5.' da Lei n." 71/78, ile 27 de dezembro, e rn uso dos poderes consignados no n.' 1

do artigo 7 ." da mesma Lei , delibera-se notificar o Senhor Presidente da Câmara

Municipal e adaerti-lo para que, em futuros processos eleitorais, se abstenha de recorrer

a qualquer forma de publicidade institucional proibida."

Prooaganda

2.27 - Cidadão I Coligação Primeiro Loures (PPD/PSD e PPM) | Propaganda I

Processo AL.P -PP I 2017 I 471
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE,/2018/ 66, qrue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oRecomenda-se aos partidos políticos que integraram a coligaçíÍo " Primeiro Loures '
PPD/PSD e PPM - que em futuros atos eleitorais deoem colocar msterial de propaganila

política em local que não impeça a oisualimção de sinais ou placas de trânsito pelos

condutores que circulam na faixa de rodagem e para quem tal informação é dirigida.

Excecionalmente, nos casos em que a propaganda afete direta e comprooailamente a

segurança das pessoas ou das coisas , constituindo perigo iminente , pode ser remooida pela

Câmara Municipal, sem prejuízo da imediata notificaçiio dos interessados.,

2.28 - Cidadão I PPD/PSD de Ovar I Propaganda I Processo AL.P-PP120771547

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/69, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

oVem um cidadão apresentar uma queixa relatiua a um cartaz com os candidatos do PSD

à lunta de Freguesia de Maceda, no concelho de Ooar, em que o fundo do cartaz é uma

obra que a lunta de Freguesia realimu, mais precisamente os candidatos que agora se

apresentam. Além disso, o cartaz inclui o texto "Miguel Siloa, Presidente, lunta ile

Freguesia de Maceda".

Na defesa apresentada, a entidade oisada responileu que face à notificação recebida, iria

proceder imediatamente à remoção do outdoor em causa.

O artigo j7." da Constituição da República Portuguesa estabelece que todos têm o direito

de exprimir e diaulgar lioremente o seu pen mento pela palaora, pela imagem ou por

qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser informados,

sem impeilimmtos nem discriminações.

A liberdade de propaganila, como corolário da liberdade de expressiio, inclui, assim, o

direito de fazer propaganda e de utilizar os meios adequados proprios, bem como o direito

ao não impedimento de realização de ações de propaganda.

constante que, a seguir, se transcreve' 

---
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Não obstante, a situação em que uma candidatura reproduz, de forma exp ssa, a

atizsidade da lunta de Freguesia, aludindo a obras realiztdas atinentes à autarquia, nõo se

coaduna com as boas prriticas do exercício ila democracia.

O artigo 41.' da Lei Orgânica n." 1/2001., de 14 de agosto, consagra os deoeres de

neutralidade e imparcialiilade a que todas as entidades públicas estiío obigadas, com

especial inciilência a partir da data da publicação do decreto que marca a ilata das eleições,

pelo que as entidades públicas deoem, no cumpimento ilas suas funções, ter uma posição

de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deaem interuir, direta

ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influencili-la por qualquer meio.

A referência expressa ao cargo de Presidente da lunta de Freguesia, nessa qualidaile, num

cartaz de propaganda de uma das candidaturas é suscetíoel de ser entendida como uma

ação no sentido de promorrer essa candidatura em iletrimento de outras, não garantindo,

ileste modo, o cumprimmto dos deaeres ile neutralidade e de imparcialidade a que toilas

as entidailes públicas estão obrigadas.

Considerando, porém, que a entidade oisada - de acordo com o que alegou - remoaeu o

cartaz em apreço e que não se registaram nooas comunicações sobre esta situação,

recomenda-se que em futuros atos eleitorais o PPD/PSD de Orsar, nos materiais de

propaganda que oenha a utilimr, se abstenha de fazer referência ao cargo público que os

cand idatos ocupem. » -------------

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos pontos 2.29 a 2.48 da presente

ordem de trabalhos para a próxima reunião plenária.

A Comissão passou à apreciação do ponto 2.49:

2.49 - Comunicação da RTP - convite para paÉicipação no programa "Decisão

Nacional" da RTP Internacional

A Comissão apreciou a comunicação em referência, que se encontra em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, agradecer o convite que lhe foi

dirigido pela RTP e transmitir que não se afigura curial fazer-se representar no

programa televisivo em causa, atendendo a que está em curso o processo

I
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legislativo com vista à alteração do regime jurídico do recenseamento eleitoral

quanto aos cidadãos portugueses residentes no estrangeiro. Sobre esta matéria e

a pedido da Comissão dos Assuntos Constitucionais, Dreitos, Liberdades e

Garantias, a Comissão Nacional de Eleições emitiu o seu parecer, o qual deve ser

remetido à RTP, e está disponível para qualquer esclarecimento adicional quanto

ao teor do mesmo.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas e

30 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretiário da

Comissão.

O Presidente da Comissão

fosé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da

oao
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